
01/06/2023, 07:33 SEI/UFJF - 0887962 - LEGISLAÇÃO 02: Portarias

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=999933&infra_sistema=10… 1/1

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 1127, DE 29 DE JULHO DE 2022  

  Designa gestores do Contrato 37/2022.

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 4º, inciso I, da Resolução nº 08 do CONSU, de 28 de janeiro de 2016,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar o servidor EDWALDO SERGIO DOS SANTOS – SIAPE 1147857, como
Gestor Titular e o servidor  CHRISTÓVÃO DA SILVA FEDOCE JUNIOR – SIAPE 2317533, como
Gestor Subs�tuto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 37/2022, vinculado ao
Processo n°  23071.002746/2022-33, celebrado com a empresa A CARBONARO ÁGUA MINERAL – ME,
CNPJ 24.488.698/0001-02, cujo objeto é a aquisição de água mineral com entrega parcelada para a UFJF -
Campus Sede.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garan�a, quando houver.

 

MARCUS VINICIUS DAVID

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em 01/08/2022, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0887962 e o código CRC
979531FF.
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